
 
 

1 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 

“NOTIFICAÇÃO PARA REPARO DE PATOLOGIA” 
 
 
À CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA-EPP. 
CNPJ: 12.726.581/0001-22 
Estrada da Água Branca, n° 206, sala 301, Realengo – Rio de janeiro/RJ. 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 Conforme contrato de prestação de serviços n° 089/2019, cujo o objeto é a 

construção da Escola Municipal Prefeito Altevir Pinto Barreto, localizada no bairro 

Iguabinha – Araruama /RJ, viemos após fiscalização in loco, datada de 14/11/2022, 

onde foram constatadas anomalias na estrutura (fissuras e rachaduras), no sistema 

hidráulico (vazamentos, no sistema hidrossanitário, nas calhas e revestimentos de 

paredes e pisos). 

 Devido estes fatos fica notificada a empresa a cumprir os reparos necessários, 

visto que, a mesma possui a responsabilidade legal durante 5 (cincos) anos sobre a 

solidez e segurança dos trabalhos oferecidos, tanto quanto os materiais e aos serviços 

prestados, segundo o Artigo 618 do Código Civil. 

 Sem mais para o momento, colocamo-nos para eventuais esclarecimentos. 

OBS.: Segue, em anexo, o relatório fotográfico indicando as patologias encontradas 

no local. 

 
 
 

Araruama/RJ, 08 de dezembro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Cláudio Leão Barreto 
Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos. 
Matrícula n° 9949153 

 


